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Prefeito 

Lauro Abib Fabri 
 

Vice-Prefeito 

Oliveira Pupo de Freitas 
 

Procurador Geral do Município 

Alex Correa Lopes Bittencourt 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Laira Gabrielle Loureiro De Brito 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gioconda Maria Fabri Pinto 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lauro Henrique Oliveira de Souza 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Antonio Camilo de Oliveira Neto 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação 

Julieth Ferreira Vargas Sobreira 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 031/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 1º 

da Lei 1143/26, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fazer a cessão do servidor Municipal RALPH 

NUNES FIGUEIRA, matrícula 1348-0, à Câmara 

Municipal de Varre-Sai, com sede na Av. José 

Ramos Vieira, Nº 81 - Parque Confiança, em Varre-

Sai/RJ, para que o mesmo possa desempenhar suas 

funções no órgão cessionário. 

 

Art. 2º Caberá ao órgão cedente o ônus da cessão, 

sobretudo no que se refere às verbas 

remuneratórias, sejam elas de qualquer natureza. 

 

Art. 3º A cessão poderá ser revogada a qualquer 

tempo, no interesse desta Administração cedente, de 

acordo com critérios de conveniência e oportunidade. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 23 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 032/2026 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais, conferidas no artigo 78, VI, IX e 

XXX da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da 

Constituição Federal, que preconiza os princípios da 

eficiência e economicidade da Administração 

Pública; 

 

CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, 

que institui a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

 

CONSIDERANDO a solicitação formal da Câmara 

Municipal de Varre-Sai/RJ, através do ofício nº 

012/2026, para designação de servidor público 

municipal para exercer a função de Agente de 

Contratação; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de colaboração 

institucional entre os Poderes Executivo e 

Legislativo, visando o aprimoramento da gestão 

pública municipal e a otimização de recursos 

humanos; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica o servidor WILLIAN MOREIRA 

SERAFIM, matrícula 1573/3, cedido à Câmara 

Municipal de Varre-Sai/RJ para exercer a função de 

Agente de Contratação, em regime de colaboração 

institucional entre os Poderes Executivo e 

Legislativo. 

 

Artigo 2º - A cessão do servidor será realizada sem 

prejuízos de suas atribuições essenciais no Órgão de 

origem, preservando-se o vínculo funcional originário 

com a Prefeitura Municipal de Varre-Sai, bem como 

seus direitos e vantagens funcionais. 

 

Artigo 3º - A designação do servidor para a função 

de Agente de Contratação será regulamentada por 

ato formal da Câmara Municipal de Varre-Sai/RJ, em 

conformidade com as disposições da Lei nº 

14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário. 

 

Registre-se,         publique-se         e         cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-sai, 23 de Janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 033/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora CLAUDIANE 

BERNADETE DE OLIVEIRA FABRE, matrícula nº 

1597/0, Professora, Licença Prêmio a que faz direito, 

pelo prazo de 03 (três) meses, retroagindo seus 

efeitos ao dia 25/12/2025, conforme Processo 

Administrativo nº 8067/2025. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 23 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 034/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora ADRIANA APARECIDA 

ALVES ARRUDA, matrícula nº 1416-8, Professora, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, produzindo seus efeitos a partir do dia 

01/02/2026, conforme Processo Administrativo nº 

8123/2025. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 23 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 035/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização 

formal da fiscalização contratual, após a indicação 

pelo órgão gestor do contrato, em razão da 

substituição do fiscal anteriormente designado, 

conforme Processo Administrativo nº 7864/2025; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da 

designação de fiscal de contrato pela Administração 

Pública; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora LUANA MARIA 

MARTINS DE BRITTO, matrícula nº 25433/9, 

ocupante do cargo de Fiscal de Obras, para atuar 

como Fiscal do Contrato nº 118/2025, Processo 

Adm. nº 5032/2025, Concorrência nº 002/2025, 

cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para construção de uma Creche e 

Escola de Educação Infantil no Município de 

Varre-Sai/RJ-FNDE – Creche Tipo 2, Termo de 

Compromisso nº 960846/2024/FNDE/CAIXA, 

Operação nº 1094495-75, Programa Educação 

Básica Democrática, com Qualidade e 

Equipamento. 

 

Art. 2º Compete à fiscal designada acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, observando o fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e da 

legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se          Publique-se        e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 23 de janeiro de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE N° 

01/2026  CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

28/11/25 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, no uso das atribuições, CONVOCA os 

candidatos habilitados e aprovados, com vistas à 

nomeação e posse dos respectivos cargos, conforme 

relação abaixo: 

 

CANDIDATO Nº 

INSCRIÇÃO 

CARGO 

HADRIELY VICENTE 

FERREIRA SANTOS 

003465 PROFESSOR I – 

Educação Infantil e Anos 

Iniciais do Ens. 

Fundamental 

LETÍCIA MONTEIRO DA 

SILVA 

001770 PROFESSOR I – 

Educação Infantil e Anos 

Iniciais do Ens. 

Fundamental 

ANDRÉIA APARECIDA 

BORGES DE FREITAS 

MEDEIROS 

001672 PROFESSOR I – 

Educação Infantil e Anos 

Iniciais do Ens. 

Fundamental 

HIZADORA DEGLI 

ESPOSTI RODRIGUES 

005789 PROFESSOR I – 

Educação Infantil e Anos 

Iniciais do Ens. 

Fundamental 

DANIELLE MENEZES 

MARTINS 

002982 Farmacêutico/Bioquimico 

BÁRBARA GONÇALVES 

PEREIRA DA SILVA 

002925 Nutricionista 

BARBARA APARECIDA 

CADETE BELOTO 

001983 Monitor da Educação 

 

Os candidatos relacionados neste edital, deverão 

comparecer na Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 

situada a Praça Amélia Vargas de Oliveira, n° 01, 

centro, Varre-Sai/RJ, às 16:00 horas do dia 

30/01/2026.  

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

PROCESSO Nº 7666/2025, -  INEXIGIBILIDADE Nº 

045/2025, CONTRATO Nº 002/2026. LOCADOR 

(A): LUIZ GONZAGA ABIB DE MENEZES, 

CNPJ/CPF Nº 710.051.377-49. OBJETO: LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL LOCALIZADO NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI, PARA INSTALAÇÃO 

DO MUSEU HISTORICO E CULTURAL DE VARRE-

SAI E/OU CASA DO ARTESÃO, CUJAS 

CARACTERÍSTICAS DE INSTALAÇÕES E DE 

LOCALIZAÇÃO TORNAM NECESSÁRIA SUA 

ESCOLHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI. O VALOR TOTAL DO 

ALUGUEL SERÁ DE R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS 

MIL E QUATROCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: DE 12 

(DOZE) MESES, DATA DA ASS.: 06/01/2026. 

 

PROCESSO Nº 7641/2025, - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 040/2025, CONTRATO Nº 

005/2026. CONTRATADO (A): BRASIF S/A 

EXPORTACAO IMPORTACAO, CNPJ/CPF Nº 

52.226.073/0001-08. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (1 

RETROESCAVADEIRA E 2 QUADRICÍCLO PARA 

USO AGRÍCOLA) PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI/RJ, COM RECURSOS FINANCEIROS 

PROVENIENTES DO CONVÊNIO 

TRANSFEREGOV.BR Nº 979779/2025 

CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

SERÁ DE R$ 469.000,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E NOVE MIL REAIS). VIGÊNCIA: DE 06 

(SEIS) MESES, DATA DA ASS.: 21/01/2026. 

 

PROCESSO Nº 0264/2026  - DISPENSA Nº 

001/2026, CONTRATO Nº 

006/2026. CONTRATADO (A): A. E. CORTE E 

TRANSPORTES DE MADEIRA LTDA, CNPJ/CPF Nº 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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27.415.893/0001-92. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE PRANCHÕES DE 

EUCALIPTO, DESTINADOS À EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE REFORMA E MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL DE PONTES LOCALIZADAS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, 

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS 

VICINAIS. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

SERÁ DE R$ 56.700,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E 

SETECENTOS REAIS). VIGÊNCIA: DE 06 (SEIS) 

MESES, DATA DA ASS.: 21/01/2026. 

 

PROCESSO Nº 6553/2025  - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0039/2025, CONTRATO Nº 

007/2026. CONTRATADO (A): CARVALHO 

ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 

LTDA, CNPJ/CPF Nº 51.313.766/0001 

67. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL PARA 

ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI NO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO APROVADO PELA 

FUNASA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº CV 

3144/17 FIRMADA ENTRE A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE (FUNASA) E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARRE-SAI. O VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO SERÁ DE R$ 93.000,00 

(NOVENTA E TRÊS MIL REAIS). VIGÊNCIA: DE 12 

(DOZE) MESES, DATA DA ASS.: 22/01/2026. 

 

Sem expediente nesta data. 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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